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PORTARIA N° 670/2023

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA KARINA EDUARDA COELHO DE
OI JVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de iporã.

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento o Memorando 935/2023 e

considerando;

o disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
0 parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE;

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir

de 03 de abril de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), a Servidora KARINA
EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n“ 13.402.405-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 105.032.539-79, residente e
domiciliada na cidade e Comarca de Pérola, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,

de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeadaaprovada em Concurso Público, para o cargo 
através da Portaria n°. 54412023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de
2023.

Registre-se,
Publique-sc, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 de abril de 2023.
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA KARINA EDUARDA COELHO DE
OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:B8B526B0

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento o Memorando
935/2023 e considerando;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 672/2023

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
0 parecer da Assessoria Juridica;

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento o Memorando
935/2023 e considerando;

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 03
de abril de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), a Servidora
KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 13.402.405-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 105.032.539-79, residente e
domiciliada na cidade e Comarca de Pérola, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da
Portaria n®. 544/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência à Saúde.

0 disposto na Lei Municipal n®. 666/2003, de 15/10/2003;
0 parecer da Assessoria Juridica;

RESOLVE:

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 03
de abri! de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), a Servidora
ROSIMEIRE FERREIRA DA SILVA, brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.118.487-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 007.017.999-94, residente e domiciliada
na cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°.

545/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:D0F1596E
Iporâ-(PR), 17 de abril de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 671/2023 SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:FCFD22B9

CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SERVIDORA MARA LUCIA DA SILVA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento o Memorando
935/2023 e considerando;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 673/2023

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MARCUS
HENRIQUE SCARABELLI DOS SANTOS. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 disposto na Lei Municipal n®. 666/2003, de 15/10/2003;
o parecer da Assessoria Jurídica;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o memorando
1.093/2022;

RESOLVE;

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. a partir de 03
de abril de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), a Servidora
MARA LUCIA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n° 7.394.919-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 050.640.599-06, residente e domiciliada na cidade e Comarca de
Terra Roxa, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada

cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°. 543/2023 de 31 de

março de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à
Saúde.

em Concurso Público, para o

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS ao Servidor MARCUS HENRIQUE

SCARABELLI DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade RG n°. 13.403.117-4 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n®. 097.228.119-32, residente e domiciliado na cidade de

Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE DE
ENDEMIAS. lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de

30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 11/01/2022 à
11/01/2023, para serem gozadas a contar de 02/05/2023 à 31/05/2023.II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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